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N" 04/2025 Do
PREGÃO ELETRÔNICO NO 043/2025 DO PROCESSO LICITATÓRP NO 7í.900/2024

HOMOLOGADA PELA SEPLOG.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
URBANOS E A EMPRESA LIIVIIT
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ n" 01 .073.58210001-07 .

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO, de
um lado a EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - EMSURB, pessoa
jurídica de direito privado, instituída pelas Leis n". 1.659/90 e no. 1.668/90, com

alterações introduzidas pela Lei n'. 4.421113, inscrita no C.N.P.J. sob o no.

32.805.400/OOO1 -60, lnscriçáo Municipal n'.043027'O, com sede na Rua Dom Pedro ll'
noí35 - Ponto Novo, CEP 49097 -210, Aracaju/SE, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente, o Sr. HUGO ESOJ DOS

SANTOS, inscrito no CPF no 028.***.'..€2 e no R.G no 3.***.*i*-1 SSP/SE e pelo seu

Diretor Administrativo e Financeiro, o Sr. JOSÉ ROMUALDO BISPO SANTOS, inscrito

no cPF no 472..'-.t't-00 e no R.G no 590.*** ssP/sE, devidamente autorizados a firmar

este ajuste pelo Regimento lnterno da EMSURB e nomeados pelo Deoeto Municipal.de

02 de ianeiro de 2O2á, publicado no D.O.M. de 02 de Janeio de 2025 e a empresa LIMIT

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ:

1.073.582/OOO1{7. INSCRIÇÃO ESTADUAL: 043.861.125 localizada na AVENIDA

LUÍS VIANA FILHO, N" 13.223, EDIFíCIO HANGAR 5, SALAS 04 E 06' BAIRRO SAO

CRISTÓVÃO, SALVADOR (BA), CEP41.5OO-300 / TELEFONE: (71)3254-3025e (71\

3042-2962 E-MAIL: vendas limit.tec.br doravante denominada CONTRATADA e

neste ato representado o Sr. M ILTON ROLEMBERG LYRA NETO, CPF: 487.703."'-72
RG no 36452.***-75 SSP/BA, Íirmam o presente Contrato considerando o julgamento

da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N" 043/2025 E A ATA DE

REGTSTRO DE PREÇOS N" 04/2025 -, PROCEsso LlclTAToRlO N" 71.900/2024

HOMOLOGADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO . SEPLOG,

publicada no Diário oficial do Município e nos termos da Lei 14.133121

conmmitantemente com a Lei No 13.303/20í6 e Regulamento lntemo de Licitações e

contratos da EMSURB - RILC/EMSURB, mnsoante as cláusulas e as condiçôes a

seguir descritas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJEÍO

1.1 O oresente contrato, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0412025 -
PREGÃO ELETRONICO N" 043/2025, HOMOTOGADA PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO/SE, tem por objeto o Registro de Preços para

Aquisição de equipamentos de inÍormática, compreendendo desktops, notebooks,

monitores e perifêricos, com o objetivo de renovar e modernizar o parque tecnológico

desta empresa, para suprir as necessidades do serviço da EMSURB.

constantes
o a Adesão
ôNtco N"

2.1 . O objeto deste instrumento obedecerá rigorosamente às Especifica@es

do Termô de Referência - TR e da Proposta de Preços da Contratada oriund

A ATA DE REGISTRO DÉ PREÇOS N" 04/2025 _ PREGÃO ELETR

04212025, HOMOLOGADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL

PLANEJAMENTO/SE, no que não mlidir com o presente instrumento, cons

estes, anexos a este Contrato.
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2. CLÁUSULASEGUNDA:ESPECIFTCAÇÓES
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2.2. Qualquer alteração que se demonstre necessária durante a execuÇão deste
Contrato deverá ser previamente aprovada pela EMSURB, por escrito.

3. CúUSULA TERCEIRA: VALOR
3.1 . O valor total deste contrato e de R$ 67.079,60 (SESSENTA E SETE MIL E

SETENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS)' conforme tabela abaixo:

cúusuLA QUINTA: GARANTI,A DA EXECUçÃO
't. Não há exigência de garantia de execução no presente contrato'

3.2. Estáo incluídos no preço acima, o lucro' o lSS, e todos os custos necessários que

venhamincidiràperfeitaexecuçãodoobjetodestecontrato,inclusivedêspesascom
irãt"., tràn.portds, embalageni, taxas, impostos diretos e indiretos, obrigações

iiúrüri"r, trábalhistas, prevídenciárias, Íiscais, comerciais e financeiras de qualquer

natureza,equaisquersegurosincidentesouquevenhamaincidirnofomecimentodos
produtos.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

cóNrRRreoe dependerão dos quantitrativos de efetivamente fomecidos, bem como,

suas respectivas despesas empenhadas através das ordens de serviços' sendo parte

integrante deste instrumento contratual.

4, CúUSULA OUARTA: PRAZO
i.t. o pr"ro o" vigência do contrato será de 90 (noventa) dias a contar da data de sua

,rrin"irrr, pronolável, de comum acordo entre as partes, por períodos sucessivos' na

forma do artigo 71 da Lei n" 13.303 de 2016.

+.r. ó pãroi" vigência do contrato seÉ de 12 (doze) meses a contar da data de sua

,r.inriro, pronoiável, de comum acordo entre as partes, , desde que comprovado que

o preço é van§oso.

5
5

6. CúUSULA SEXTA: OBR]GAçÔES DAS PARTES

ã.f . sao obrigaçóes da Contratada, aÉm de todas as condiçóes previstas tambem no

Termo de Reierência, no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO no 043/2025 e leis vigentes,

respeitando-se a espec ificidade do serviço oÍa mntratado

a) obter todas as licenças e autorizaçôes necessárias à execução do objeto contratado'

pagando os emolumento s prescritos por lei, quando for o caso;

b) designar encarregado responsável para representáJa na execu f o do Contrato, que

deverá ser o elemento de contato entre aCONTRATADAeaEMSURB;
b.1) cuidar para que o Prepos to indicado mantenha permanente con tato com o fiscal

contrato designado Pela EMSURB, adotando as providências requeridas relativas N

VALOR TOTAL
R$

VALOR
UNIÍ
R$

UNDQUANTDESCRIÇÃOTEM

67.079,601.676.99

UNID

40

D. 110050) MoNrToR PAD

CARACTERISTICASJ MONITOR

PADRÃO. MONITORES AUXILIARES
PARA OS ANALISTAS EM PROJETOS E

PLANTAS EM DUPLA TELA (CONFORME

ESPECIFICAÇÔES CONTIDAS NO

TERMO DE REFERÊNCIA).
VO/ THINKVISION T24I.3OtvlARCA: LENO

09

67.079.60VALOR TOTAL ESTIMADO R$

execução do objeto pelos empregados;
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sua conduta por Preceitos éticos;
o considerar em suas práticas de gestão a adoçáo

c) utilizar pessoal selecionado e de comprovada competência técnica e bom
comportamento, que deverá obedêcer às normas internas da EMSURB, mormente ao
que se refere às normas de ética, segurança e saúde;
d) afastar ou substituir, a seu critério ou por recomendação da EMSURB, qualquer
empregado que, comprovadamentê, causar embaraço à boa execução deste Contrato,
por ineficiência, má conduta em relação aos dirigentes, empregados da EMSURB ou
terceiros;
e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da
execução ou de materiais empregados, e responder por danos causados diretamente a

terceiros ou à EMSURB;
í) arcar com as despesas decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais e comerciais, tais como seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale

refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser

criadãs e exigidas pelo poder Público ou em Convenção Coletiva resultantes da

execução do Contrato, quando couber;
g) prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB'

iéspeitados os Glsos de complexidade para os quais se flxarão prazos especÍflcos;

h) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para celebração

do presente instrumento, àevendo comunicar à EMSURB a superveniência de fato

impeditivo da manutenção dessas condiçóes;
i) observar as normas condominiais e da EMSURB na execução dos serviços e na

circulação e permanência no prédio, se for o caso;
j) obsérvar que os dados bancários, informados em sua proposta, devem estar

íinculados ao seu CNPJ e, na hipótese de alteração dos mesmos, a EMSURB deverá

ser oficialmente informada, respeitando-se, no entanto, que a conta corrente deve estar

em nome da Contratada;
K) responsabilizar-se pela perfeita execução deste contrato, obrigando-se a executá-lo

cóm a'observância de todas as normas legais, Íegulamentares, técnicas e éticas que

envolvam execução, rcalizâçâo e aquisição de bens e serviços inerentes ao !9sI9--
t1 fàviaenciar, perante a Receita Fedeial do Brasil - RFB, comprovando à E1;SURB,

Juã exclusão 
'obrigatória 

do SIMPLES, no prazo estipulado pelo artigo 30 da Lei

Complementar no tZSt2OOe , se a Contratada, quando optante do SIMPLES:

1.1) extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3o da Lei complementar

no 123t2006, ao longo da vigência deste Contrato; ou

1.2) enquadrar-se erí a6umã das situaçóes previstas no artigo 17 da Lei complementiar

n'12312006.
,1 

"b.t"t-." 
da prática de atos que atentem conlra.o. patrimônio público nacional ou

estrangeiro, bem como contra princípios da Administração Pública ou contra os

compõmissos intemacionais assumidos pelo Brasil, especialmente os dispostos no

artig'o 5o da Lei no 12.846t2O13 (Lei Anticorrupção), 
. 
não oferecendo, dando ou se

-oriprometendo a dar a quem quer que seja, ou acêitando ou se comprometendo a

aceitrar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto atraves de outrem'

qualquer p"gar"nio, doação, compensação, vantagens flnanceiras ou náo financeiras

ou bénefício-s de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, ou áe outra íorma que náo relacionada a este contrato, devendo garantir,

ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

n) manier a integridade nas rela@es público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo

cám os princípioã da moralidade administrativa e da impessoalidade, além de pautar

ry
I

)
nsideradas aquelas voltadas à prevenção, detecçá

de medidas de integridade, assi
o e remediaçáo da ocorrência d

fraudes e atos de coírupçâo;
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p) respeitar, cumprir e Íazer cumprir, no que couber, o Código de Ética, Conduta e

lntegridade da EMSURB, que se encontra disponível na página da EMSURB na

internet httpsJ/transparencia.aracaju.se.gov.brlemsurb/legislacoes/, assim como

atentrar para demais orientações de integridade disponibilizadas pela EMSURB;
q) não adotar, não incentivar e repudiar condutas que gerem inconformidades mm a

legislação aplicável às empresas públicas, em especial à Lei de Acesso à lnformação

dã n' 12.527 t20'í 1, à Lei n' 12.84612013 (Dispóe sobre a responsabilização

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela pÉtica de atos mntra a administração
pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências) e à Lei no í3 303/2016;
r) não subcontratar, total ou parcialmente, outra empresa para a execução dos serviços

referentes ao objeto deste Contrato.
s) Manter durante a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obriga@es por

eie assumidas, as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no curso do

procedimento licitatório;
São ainda obrigações do Contratado:
t- Executar o obleto contratado nos padrões estabelecidos nesta Ata e no Edital de

Licitação, desde que formalizada a contrataÇão, responsabilizando-se por eventuais
prejuZos deconentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;
Il - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da unidade gestora e/ou unidade

participante e/ou unidade aderente, no tocante à execu@o do objeto, conÍorme contrato

ou instrumento equivalente, assim como ao cumprimento de todas as obrigaÉes
previstas;
irr - possibilitar à unidade gestora efetuar vistoria nas instalações do fornecedor, a fim

de verificar as mndiçÔes para o atendimento do objeto registrado, quando necessário;

tv - Respeitar e Íazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas

nas normas reguladoras e pertinentes;
v - Fiscalizár a perfeita execução do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe,

integralmente, os ônus de- correntes. Tal fiscalização dar-seá independente da que

serã exercida pela unidade gestora e/ou unidade participante e/ou unidade aderente;

vr - Não ceder ou transÍerir, no todo ou em parte, o objeto contido na Aia ou no contrato

ou instrumento equivalente, nem subcontratar, salvo autorização prévia e por escrito da

unidade gestora;

6.2. São obrigaçóes da EMSURB:
a) eÍetuar os pagamentos devidos à contratada dentro dos prazos previstos neste

instrumento desãe que cumpridas todas as formalidades e exigências deste

instrumento;
b) designar fiscal, que será responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do

Contrato, sendo o elemento de ligação entre as partes;

c) comunicar oÍ'icialmente à contratada quaisquer Íalhas verificadas no cumprimento

dêstê instrumento.

7. CúUSULA SÉTIMA: ACOMPANHAÍI'IENTO E FISCALIZAçÃO
7.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e

fiscalizada por representante da EMSURB devidamente designado para esse fim,
permitida a assistência de terceiros.
7.1,1. A atestaÉo de conformidade do Íomecimento do objeto cabe ao representante

da EMSURB designado para a fisâlizaçáo do contrato.
7.1.2. O exercíció da fiscalizaÇão pela EMSURB, indicado no subitem anterior não

excluirá nem reduztrá as responsabilidades da Contratada.
7.2. A EMSURB fica desde já assegurado o direito de:

stituiçáo de qualquer de sea) solicitar à Contratada o aÍastamento ou a sub
empregados ou de prepostos, por ineÍiciência, inmmp
aos dirigentes, empregados da EMSURB ou terceiros;

etência, má conduta em rela w

ú
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b) determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

ci rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou não especificado, exigindo sua

substituição ou correção imediatas;
d) impugnar todo e qualquer serviço feito em desacordo com as especiflca@es, normas

regulamentares, legais e contratuais; e
e) ordenar a suspànsão da execução do objeto ora contratado' sem prejuÍzo das

penalidades a que Íicar sujeita a contratada e sem que esta tenha direito à indenização,

caso, dentro de 48 (quarenta e oito) horas a contar da entrega da notificação

correspondente, náo seja atendida qualquer reclamação por falha ou incorreção na

execução do objeto.
7.3. CÍuaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB deverão ser prestados

imediatamênte, respeitados os casos de complexidade para os quais se fixarão prazos

específims.

8. CúUSULA OÍTAVA: RECEBIMENTO
8.1. O objeto será recebido provisoriamente, quando do recebimento do documento

fiscal. euândo verificada a necessidade de ajustes, correções e/ou substituições, o

seguinte procedimento será adotado:
a)ã Coniratada será mnvocada a efetuá-los, às suas expensas, em até 5 (cinco) dias

úteis a contar da data de convocação. A concessão de prazo para aiustes, correções

e/ou substituições não impede a instauraçáo de procedimento punitivo para aplicação

de penalidade;
b) a não realização dos ajustes e/ou as substituiçóes solicitadas, o objeto será rejeitado,

total ou parcialmente, podendo ser instaurado procedimento de rescisão mntratual, sem

prejuízo da aplicação das demais penalidades.

b.Z. I partii do recebimento provisório, a EMSURB efetuará a veriÍicação do

atendimento das especiÍicaçôes, condições e obrigaçóes previstas neste contrato e em

seus Anexos, recebendo deÍinitivamente o objeto através de atesto na Nota Fiscal.

8.3. O recebimento definitivo:
a) constitui condiçáo indispensável para o pagamento do valor ajustado; e

b') não exclui a reiponsabilidade da Contratada por vícios revelados posteriormente ou

Dela qarantia dos materiais entregues.
b. cLÁusuláNoNA: coNDlÇÔes oe PAGAMENTo
9.1. Pelo objeto descrito nas cláusulas primeira e segunda deste instrumento, a

EMSURB realizará o pagamento à CoNTRÂTADA, na forma e no prazo estipulado no

item 9.3 desta cláusula, respeitado o valor do contrato disposto na cláusula Terceira..

9.2. Para eÍeito de cobrang de valores contratuais, a GoNTRATADA deveÉ emitir

Nota Fiscal em nome da ÊMSURB, CNPJ no 32.805.400/000140, encaminhando-a, via

protocolo virtual através do site "https://ajuinteligente.aracaju 'se'gov'b/', c'm a

discriminação das importâncias devidas.
9.3. Uma vez recebida a nota fiscal discriminativa, ammpanhada, se for o caso, de

documentos acessórios, a EMSURB providenciará sua aferição e, constatado o

cumprimento das obrigações assumidas, efetuará o pagamento no prazo de 30 (trinta)

dias, contados após o ateste do fomecimento do bem emitido pelo Íiscal da EMSURB,

para o qual será observado o cumprimento do disposto no Termo de Referência'

b.g.f . n eUSUnB fica obrigada a efetuar as retênções na fonte do lmposto de Renda,

da CSLL, da COFINS e da iontribuição para o PIS/PASEP a que se refere o art. 34 da

Lei n" 10.833/03, regulado pela lnstrução Normativa n" 1.234l12lRFB e suas alteraçôes

e do ISS na formã da legislação pertinente e ainda as retenções previdenciárias

obrigatórias na íorma da Lei, quando couber.
g.g.ã. fica a CONTRATADA ciente da obrigatoriedade de apresentação da Declara@o

nstruçã
ntada n

de Opção pelo Simples, quando assim couber, obedec€ndo ao disposto na I

Normaiiva n' 1.234t12lRFB e suas alteraçóes' A Declaração deverá ser aprese

ato da entrega da Nota Fiscal, no modelo disposto no Anexo lV da referida lN' w
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9.3.3. As entidades beneficentes de assistência social previstas nos incisos lll e lV do
caput do art.4o da lN 1.23411ZRFB que atuam nas áreas da saúde, da educação e da
assistência social deveráo apresentar, juntamente com a declaração de que trata o
caput do arl.60 da referida lN, o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEBAS), expedido pelos Ministérios das respectivas áreas de atuação da
entidade, na forma estabelecida pelo Decreto no 8.242, de 23 de maio de 2014.
9.4. Caso sejam verificadas divergências, a EMSURB devolverá o documento fiscal à

CONTRATADA ou solicitará a emissão de novo documento fiscal, sendo admitida a

carta de correção quando cabível.
9.5. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será verificada a regularidade da

Certidão Conjunta Negativa ou Positiva mm Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Regularidade Fiscal Estadual e Municipal,
inclusive com a dÍvida ativa correspondente, do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF, bem mmo o Cadastro de Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS, o Cadastro
Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa, disponível no

Portal do CNJ e a Relação de lnabilitados ou Relação de lnidônêos do TCU.
9.5.í. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
9.5.2. Havendo circunstância que impeça a liquidação da despesa, mmo, por exemplo,
obrigação financeira pendente, demrrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, náo acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária com depósito na contia

corrente indicada pela Contratada, cujo comprovante servirá como recibo de quitação.

í0. CLÁUSULADÉGMA:ALTERAçÃO
í 0.í. O contrato poderá ser alterado, por amrdo entre as partes, nos seguintes casos:
a) quando houver modificação das especificaçóes, para melhor adequação tecnica aos
seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em demrrênciâ de acréscimo
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 13.303/2016;
c) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
d) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
e) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipaÇão
do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente
contraprestação de fornecimento de bens;

0 para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
da CONTRATADA E a retribuição da administração para a justa remuneração do
fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico -financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, coníigurando álea
econômica elÍraordinária e extracontÍatual.
í0.2. O contratado poderá aceitar, nas mêsmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nos produtos, até 25Y. (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reÍorma de ediÍício ou de
equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.
í0,2.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos
item 10.2, salvo as supressões resultantes de amrdo celebrado entre os contratante

\
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11, CúUSULÂ DÉCIMA PRIIIEIRA: MATRIZ DE RISCOS
11.1 . Para a presente contratação Íoi dispensada a elaboração de matriz de riscos, nos
termos do art.75, § 2", do RILC-EMSURB.

12, CúUSULA DÉCMA SEGUNDA: REAJUSTE
í 2.1 . O contrato será reajustado mediante aplicação do IPCA - índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo, máximo de duas casas decimais, deverá ser solicitado
pela Contratada, após 12 (doze) meses, se houver prorrogação do contrato;
12.1.'l.. O reajuste deve ser concedido se entre a data da apresentaçáo da proposta e a
assinatura do mntrato transcorreram mais de '12 (doze) meses
12.1.2. O Reajuste não será automático, devendo a Contratiada solicitar até assinatura
do termo aditivo de eventual pronogaçáo, sob pena de preclusão do direito.
12.1.3. O índice (IPCA) aplicado no Reajuste do contrato deve ser aprovado pelo setor
financeiro ou setor responsável e, após, autorizado pelo Presidente da EMSURB, salvo
nos casos de ser aplicado em termo aditivo, hipótese que necessilará ser avaliada pelo

setor jurídico.
12.1.4. Será aplicado o índice vigente à época da assinatura do contrato.
12.2. P?Ía o primeiro reajuste, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir
da data de apresentação da proposta.
12.2.1. PaÊ os reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será mntada a partir
da data de aniversário do último reajuste.
í 2.3. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deveÉo ser Íormalizadas por

aditamento ao contrato.

,I3. CúUSULA DÉCIMATERCEIRA: NÃO EXERCÍCIo DE DIRE]TOS
13.í . O atraso ou a abstenção pela EMSURB do exercÍcio de quaisquer direitos ou
íaculdades que lhe âssistam em decorrência da lei ou do presente Contrato, bem como a
eventual tolerância côm atrasos no cumprimento das obrigações assumidas pela

CONTRATADA, náo implicarão em novação, não podendo ser interpretados como renúncia
a tais direitos ou faculdades, que poderáo ser exercidos, a qualquer tempo, a critério
exclusivo da EMSURB.

11, CúUSULA DÉCIMA QUARTA: PENALIDAOES
í4.1. Pela inexecução total ou parcial ou atraso injustificado na execução deste Contrato,
inclusive por Íalha ou fraude na execuÇão do mesmo e ainda pelo descumprimento de
qualquer prazo e/ou obrigações estipuladas no Termo de Referência e neste lnstrumenlo,
a EMSURB poderá, garantida a previa defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sançóes, sem prejuízo da responsabrlidade civil e penal que couber:
a) Advertência.
b) Multa:
b.í) contratual: de até 10% (dez por cento) do vâlor total do Contrato;
b.2) moratóÍia: de alé 1o/o (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, aplicável no

atraso das providências requeridas pela EMSURB.
b.3) moratória: de O,O7o/o (sete centésimos por cento) do valor do Contrato, observado o
máximo de 2% (dois por cento), por dia de atraso na prestaÉo da garantia contratual.
c) Suspensão temporária de parlicipaçáo em licitação e impedimento de contratar com a

EMSURB, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando tratar-se de:
c.í) falha na execução do Contrato;
c.2) ftaude na execução do Contrato;
c.3) comportamento de modo inidôneo;
c.4) cometimento de Íraude fiscal;
c.5) apÍesentação de declaração ou documentação falsa;
c.6) retardamento da execução do objeto; e
c.7) demais ações que venham a comprometer a regular execuÉo do objeto pactuad

,\
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í4.2, A CONTRATADA não incorrerá na sanÉo refeÍida nos itens b.2 e b.3 caso ocorram
prorrogaçóes compensatórias formalmente concedidas pela EMSURB, devidas a
comprovado impedimento na execução das obrigações.
í4.3. As sanções previstas nos itens a e c poderão ser aplicadas juntamente com a do item
b, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo 10 (dez) dias úteis.
14.4. A sanÉo prevista no item c implica a imediata rescisão.
14.5, A cobrança da multra será feita na forma da lei, podendo ser descontada da garantia,
se houver, após regular processo administrativo.
14.5.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela EMSURB ou ainda, quando for o caso, mbrada judicialmente.

14.5.2. O ptazo para pagamento da multa aplicada pela EMSURB não poderá ultrapassar
'10 (dez) dias úteis a partir da intimação da empresa.
í4.6. A Comissão Permanente de Apura@es de lnfrações - CPAI/EMSURB é responsável
por apurar e penalizar as inegularidades praticadas pela CONTRATADA.
14.7.Em caso de eventuais contradições ou divergências entre as penalidades previstas no
presente contrato e quaisquer outros normativos relacionados à matéria, prevalecerá as
disposições deste instrumento, salvo na hipótese de lei especÍfica sobre o assunto.

15. CúUSULA DÉCIMA QUINTA: RESC§ÂO
í 5.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:
a) por mútuo acordo entre as partes, mediante aviso prévio por escrito de 30 (hinta)

dias.
b) por via judicial, nos termos da legislação.
c) motivadamente, sem direito à indenização quando esgotado o pêzo recursal, a

contratada não realizar o pagamento da multa aplicada.
d) motivadamente, sem direito à indenização, quando, respeitado o direito ao

contraditório e à ampla defesa, for caracterizado o inadimplemento contratual.
e) motivadamente, sem direito à indenização, quando, durante a execução
contEtual, for identificado mmetimento de conduta tipificada como crime na legislação
penal por parte da contratada.
15.2. No caso de rescisáo provocada por inadimplemento da CONTRATADA' a

EMSURB poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor

dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
15.3. Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento inegular de cláusulas conlratuais, especificações ou prazos;

c) A lentidão no seu cumprimento, levando a EMSURB a presumir, por meio de
parecer técnico devidamente fundamentado, a não conclusão da entrega dos produtos

nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação da entrega dos produtos, sem iusta causa e previa comunicação
à EMSURB;

0 A subcontrãtaçáo total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com
outrem, acessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no edital e no

contrato e autorizada pela EMSURB, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que

afetem a boa execução deste;
S) O não atendimento das determina@es regulares do preposto da EMSURB
designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus
superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro
próprio;
i) A decretação da falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empre
que Íaça a EMSURB presumir prejuízo à entrega dos produtos;

W
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l) Razões de interesse púbrico, de arta rerevância e ampro conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado o mntratante e exaradas no processo administrativo a que se i"reà ã
contrato;
m) A ocorrência de caso fortuito ou de Íorça maior, regurarmente mmprovada,
impeditiva da execução do contrato.
í 5.4. os casos de rescisão contratual serão íormalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16. . CúUSULA DÉctMA sExTA: VEDAÇôES
16.1. É vedado à CONTRATADA:
a) _caucionar, dar em garantia ou utirizar este Termo de contrato para quarquer
operação financeira;
b) interromper injustiÍicadamente a execução contratuar sob aregação de
inadimplemento por partê da EMSURB, salvo nos casos previstos em lei.

17, cúUsuLA DÉcffiA sÉTmA: ANTINEPoTISMo E CoNDUTA ÉTrcA
í7.í. os administradores e/ou sócios dirigentes, bem como as pessoas que mmpõem
o 

-quadro 
técnim empregado na execução do serviço, não podem possuir familiar

(gonjuge, companheiro ou parente em rinha reta ou cólateral, por consanguinidade ou

"fini9?!9,_té 
o terceiro grau) detentor de cargo comissionado ou tunção ãe conÍiança

na EMSURB.
í 7.2. Eventuais irregularidades ou descumprimentos das normas intemas da
EMSURB ou da legislação vigente podem ser denunciad
site httos://a racaiu.l doc.com .br/b.oho?oo

os à Ouvido
itd=4

ria, por meio do
ou e-mail

18. CúUSULA OÉC|MA OTTAVA: DA pROTEÇÁO DOS DADOS PESSOA|S
18.1. os dados pessoais eventualmente coletados pelas partes, de sua titularidade ou
de titularidade de seus respectivos acionistas/quotistas e colaboradores, deverão ser
tratados de acordo mm a Lei n0 13.709, de 14 de agosto de 2O1g ("LGPD"), devendo
as Partes ainda: (i) observar os princípios erencados no art. 60 da LGpD; 1ií) tomar as
providências cabÍveis decorrentes das obrigações e responsabilidades previstas pela
LGPD; e (iii) adotar as medidas de segurança, técnicas, admlnistrativas e
organizacionais apropriadas para proteger os dados coletados, de modo que sejam
armazenados de forma segura e conforme as melhores práticas de mercado e em esirito
cumprimento à LGPD.
18'2. sem prejuízo de outras hipóteses legais ou regulamentares e da mnsecuÉo dos
objetivos do presente contrato, os dados pêssoais mretados poderáo ser
compartilhados:
a) caso solicitados, com entidades e órgãos de controre, tais como Tribunar de
Contas, Controladoria Geral, Ministério públicô e polÍcia Civil;b) caso solicitados, com entes e/ou entidades do poder Executivo, Legislativo e
Judiciário;
c) para exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral;
E

d) caso hajao dever de praticar atos púbricos com vistas à reariza.f.o da finaridade
perseguida pela Administração Pública.

í9. CLÁUSULA DÉCITÚA NOITIA: FUNDAÍÚENTOS E LEGTSLAçÃO APLICÁVEL
19.'l o presente contrato Íundamenta-se na Lei no í3.303/20í6 e nã Regulamento de
compras, contrataçóes e contratos Administrativos da EMSURB e aos cãsos omissos

ouvtdoria.emsurb (ôa laca u.se. oo h I ou através do telefone (79) 3021-9908

as disposições do Código Civil Brasileiro e demais normas aplicáveis, e vincula-se a
Edital e anexos do pREGÃO ELETRô
Contratada

NICO n.o 04312025, bem como à proposta da

\\
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18. DOSRECURSOSORçAMENTÁRDS
AS DESPESAS CORRERÃO POR CONTA DAS DOTAÇOES
ORÇAMENTÁRIAS DA EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBAI\iOS -
EMSURB, CONFORME ESPECIFICADO ABAIXO:
uNrD. oRÇAMENTÁR|A: 27302 EMPRESA MUNtCtpAL DE SERVTÇOS URBANOS _

EMSURB
FUNÇÃO: 04 ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122
ADMINISTRAÇÃO GERAL PROGRAMA: 021 3
GESTÃO ADMTN |STRAT|VA AÇÃO: 2222 GESTÃO ADM tN |STRAT|VA E OPERACTONAL
- EMSURB
NATUREZA DE DESPESA: 44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
SUBELEMENTO: 44905219 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
FONTE: .I5OOOOOO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
SD:12612026.

20. cLÁusulÁ vlcÉslma: roRo
20.í. O Foro da Comarca de Aracaju/SE será o competente para dirimir questóes
oriundas da presente convocação e da relação jurídica dela demrrente, renunciando as
partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Este contrato foi elaborado com base na minuta aprovada pela procuradoria JurÍdica da
EMSURB.
E, por estarem assim justas e contratadas, Íirmam o presente instrumento, juntamente
as testemunhas abaixo.

Aracaju/SE, 13 de fevereiro de 2026.

HUGO ES TOS
PRESID IVSURB

JOS BISPO SANTOS
D TO VOEFI

PELA CONTRATADA:
&r'nàdo d.tomd'otràre,

MItTON RO[-ÊMBERG tYRÂ urron noL$rarncivrui
NE[O:487703I 05 72 N€ro:4a770r 10s72

Drd:2026!2.191t:13 li{3!0

MILTON ROLEMBERG LYRA NETO
LrMrT TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO LTDA

CNPJ: 1.073.58210001 47
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